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CARGO: MÉDICO GENERALISTA 

PARA ATUAR  NA ESTRATÉG  I  A     SAÚDE     DA     FAMÍLIA      

 Atribuições definidas através do Anexo E da Lei Municipal nº 5820/2003.
SINTESE DOS DEVERES: Dar atendimento básico em clínica de adultos e crianças.
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES : realizar cirurgias de pequeno porte em postos de saúde 
da rede pública, sob gerenciamento da SMS, em regime de plantões, incluindo os períodos 
diurno, noturno, fins de semana e feriados; participar e/ou coordenar programas de preven-
ção e promoção da saúde propostos pela SMS; participar em eventos especiais ligados à 
saúde quando escalado pela Supervisão da Secretaria, incluindo atendimento em unidade 
móvel médico-odontológica; participar de ações comunitárias de saúde e outros programas 
especiais mantidos pela Secretaria.

 Atribuições definidas através da Lei Municipal nº 6.959 de 15/12/2010

ATRIBUIÇÕES: Desenvolver seu processo de trabalho em dois  campos essenciais;  na 
Unidade Básica de Saúde da Família (UBSF) e junto à equipe de profissionais, e na comu-
nidade, bem como prestar assistência médica curativa e preventiva; diagnosticar e tratar 
das doenças do corpo humano. Para desenvolver o processo de trabalho referido, o médico 
da ESF realiza consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executa as ações de as-
sistência integral em todas as fases do ciclo de vida: gestação, criança, adolescente, adulto 
e idoso; realiza consultas e procedimentos na UBSF, assistência domiciliar, realiza ativida-
des clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção da atenção primária; alian-
do a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomenta a criação de grupos prioritários,  
como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realiza o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências de sua especialização; encaminha aos outros níveis de 
atenção, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBSF por meio de 
um sistema de acompanhamento, referência e contra referência; realiza pequenas cirurgias 
ambulatoriais, indica internação hospitalar/domiciliar, solicita exames complementares, ve-
rifica e atesta óbito, executa outras tarefas afins. Participar do planejamento, monitoramen-
to e avaliação das atividades desenvolvidas na UBSF. 

CONDIÇÕES  DE  TRABALHO:
a)  Regime  de  Trabalho  Geral:  20  horas  semanais.
b) Regime de Trabalho Especial: O exercício do cargo poderá exigir trabalho externo, bem 
como a execução de tarefas aos sábados, domingos e feriados, à noite e em locais desabri-
gados,  no  interior  e  fora  do  Município.
REQUISITOS  PARA  PROVIMENTO:
a) Ensino Superior Completo em Medicina, experiência comprovada em Saúde Mental e/
ou Formação em Saúde Mental e registro no CREMERS.


